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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 092, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Educação: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Rita Aparecida 

da Cunha Lara 
Servente 

02/12/2021 a 

01/12/2022 
02/01/2023 01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 20 de 
janeiro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 093, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 
Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Saúde: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Rosimeri 

Trarbach da 

Rosa 

Servente 

01/02/2020 a 

31/01/2021 

01/02/2021 a 

31/01/2022 

12/01/2023 01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 20 de 
janeiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 094, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 
Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Educação: 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Samantha 

Vieira Araújo 

Atendente de 

Escola 

05/03/2021 a 

04/03/2022 
02/01/2023 01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 20 de 

janeiro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 095, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Público Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 
Secretaria de Saúde: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Sandra 

Faleiro 

Lopes 

Técnica 

Enfermagem 

23/01/2021 a 

22/01/2022 
02/01/2023 22/01/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 20 de 

janeiro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 096, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Educação: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Sergio 

Roberto 

Jaques 

Vianna 

Motorista de 

Veículo Pesado 

03/06/2021 a 

02/06/2022 
02/01/2023 01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 20 de 

janeiro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 097, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a Servidor Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Saúde: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Sirlene da 

Silva 

Chefe do setor de 

Equipe da Unidade 

Básica de Saúde IV 

22/02/2020 a 

21/02/2021 

22/02/2021 a 

21/02/2022 

02/01/2023  01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 20 de 
janeiro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº:  03/2022 
Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: APOMEDIL SA VEÍCULOS 

Objeto: Prestação de serviços de mão de obra, bem como fornecimento 
de material para manutenção do veículo PAS/MICROONIBUS, placa 

IYW8363. 

Solicitante: Secretaria de Saúde. 
Valor: R$ 13.526,47. 

Data da assinatura: 19/01/2023. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 03/2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 
O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

02/02/2023 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 279/2022 na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR VALOR TOTAL, 
objeto: Registro dos Preços para AQUISIÇÃO DE CESTAS 

BÁSICAS QUE SERÃO UTILIZADAS PARA DOAÇÃO AS 

FAMÍLIAS CARENTES INSERIDAS NO CADASRTRO ÚNICO 

E ATENDIDAS PELAS TÉCNICAS DO CRAS. Informações site 

www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 216. 
General Câmara/RS, 20 de janeiro de 2023. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 005/2023 

 

=Conceder Período de Férias= 

 

Matheus Holz da Silveira Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e Legislação 

pertinente.  
 

R E S O L V E  

 

CONCEDER período de férias a Alci Carlos de Melo Pereira Junior, 

Procurador Jurídico, a contar de 23 de janeiro de 2023 e finalizar 21 de 

fevereiro de 2023, devendo retornar as suas atividades no dia 22 de 
fevereiro de 2023. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, em 

23 de janeiro de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

Presidente  
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